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A Comissão de Política Geral reuniu, no dia 05 de Setembro de 2006, na sede da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade da Horta, e por 

solicitação de Sua Excelência, o Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores,  apreciou e emitiu parecer  sobre a  Proposta de Decreto  Legislativo  

Regional   

“ Revalorização Indiciária da Carreira de Inspecção Superior da Inspecção Regional de 

Educação ”. 

 
 

CAPITULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

  

A apreciação e emissão de parecer da presente Proposta de Lei exerce-se nos termos da 

alínea a), do nº1, do artigo 227º, da Constituição da República Portuguesa (CRP), em 

conjugação com o que dispõe a alínea c), do nº1 do artigo 31º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores e com o que estipula a alínea a) do artigo 

42.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

 

 
 CAPITULO II 

TRABALHO REALIZADO 

 

A comissão ouviu no dia 04 de Setembro de 2006 o Sr. Secretário Regional da Educação e 

Ciência. 
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O Sr. Secretário Regional disse que o presente Diploma visa aplicar à Região o regime 

remuneratório do Continente, uma vez que tem sido política dos diversos Governos 

Regionais ter tabelas salariais, ao nível da função pública, iguais ás do continente e este 

DLR visa exactamente harmonizar os vencimentos dos Inspectores Regionais de Educação 

com o que auferem os seus colegas a nível nacional. 

 
Respondendo a algumas questões postas pelos Srs. Deputados esclareceu o Sr. Secretário 

que no tocante às gratificações estas devem de ser iguais para todas as carreiras inspectivas 

da Região, no sentido de se evitarem desigualdades que certamente criariam algumas 

perturbações. 

 
A comissão solicitou paraceres aos sindicatos e analisou a pertinência do parecer do 

Sindicato dos Inspectores da Educação e do Ensino, parecer esse que se anexa ao presente 

relatório.  

 

CAPÍTULO III 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

A Comissão deu parecer favorável na generalidade e na especialidade com os votos a favor 

do PS e do CDS/PP e com a abstenção do PSD que reserva a sua posição para o Plenário. 
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Vila do Porto, 11 de Setembro de 2006 

 
 

        O Relator, 

 
      _________________________________ 

         Sérgio Emanuel Bettencourt Ferreira 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
 
 
                               O Presidente, 

 
      ___________________________________ 
                        (José Manuel Bolieiro)  
 


